
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

LEI WS 751/73

Em 13 de setembro de 1973.

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12- 0 art. 992 da lei n2 735/ 73 
passa a ter a seguinte redação:

**Ao funcionário que requerer, será concedida licença-pre 
mio de três meses consecutivos, com todos os direitos de seu 
cargo, após cada quinquénio de efetivo exercício, contando in
clusive para os efeitos deste artigo, o tempo de serviço ante
rior à vigência desta lei”.

Artigo 22- Fica revogado o § 32 do art 
992 da referida lei.

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor - 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá— 
rio.

Prefeitura Municipal de Salto, em
13 de setembro de 1973.

blicada na imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Muni
cipal.
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